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Serviço Público Federal

​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande do Sul

DECISÃO 3/2025 - SELIC/RS/SEJUR-ADM/RS/DEJUR/RS/DE/RS/PLENARIO/RS/CRMV-RS/SISTEMA

RECURSO Nº 01 AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 - SRP

Em atenção ao RECURSO apresentado na sessão pública do Pregão Eletrônico nº 05/2025, bem como
CONTRARRAZÕES juntados tempes9vamente em ambiente eletrônico no Portal de Compras do Governo Federal
(https://www.gov.br/compras/pt-br), seguem as informações:

DO RECURSO:

1. (JP PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº
97.009.229/0001-29, com sede na Rua Octacílio Jose Dias nº 35, Bairro: Passo das Pedras na cidade de Porto
Alegre, estado Do Rio Grande do Sul, por seu representante legal infra-assinado, tempes9vamente, vem, com
fulcro na alínea “a”, do inciso I, do art. 165, da Lei nº 14.133/21, à presença de Vossa Excelência, a fim de interpor
RECURSO ADMINISTRATIVO,

2. Contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que julgou habilitada a empresa DF TURISMO E EVENTOS
LTDA, CNPJ: 07.832.586/0001-08, apresentando no articulado as razões de sua irresignação.

I – DOS FATOS SUBJACENTES

3. Acudindo ao chamamento dessa Ins9tuição para o certame licitacional susografado, a recorrente e outras
licitantes, dele vieram participar.

4. Sucede que, após a análise da documentação apresentada pelo licitante, a Comissão de Licitação culminou por
julgar habilitada a empresa DF TURISMO E EVENTOS LTDA, CNPJ: 07.832.586/0001-08, ao arrepio das normas
edilícias.

II – DAS RAZÕES DA REFORMA

5. De acordo com Edital da licitação em apreço, estabelecido ficou, entre outras condições de par9cipação, que as
licitantes deveriam apresentar conforme itens:

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá, sob pena de inabilitação,
encaminhar a documentação de habilitação, via sistema eletrônico, no prazo de 120 (cento
e vinte) minutos.

6. Supondo ter atendido tal exigência, a proponente habilitada, a empresa DF TURISMO E EVENTOS LTDA,
apresentou toda a documentação solicitada no edital.

7. Apresentou documento de iden9ficação de seus sócios, de pessoa Ssica, através da Carteira Nacional de
Habilitação.

8. Sendo que no próprio teor do documento, aponta o seguinte escrito no campo filiação: “Sr. Luiz Gonzaga
Pereira dos Santos e a Sra. Francisca Pereira dos Santos”.

9. Acontece que a empresa PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDA, CNPJ: 15.329.965/0001-08, também
par9cipou desta licitação onde o proprietário o Sr. Lucimarcos Pereira dos Santos e o Sr. Lucinaldo Pereira dos
Santos, proprietário da empresa DF TURISMO..... possuem grau de parentesco de primeira linha.

10. Ou seja, ambos são irmãos, filhos do mesmo pai e da mesma mãe, mencionados nos documentos epigrafados
e com a prova das devidas carteiras de habilitações dos mesmos, como segue demonstrado.

11. A PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDA, CNPJ: 15.329.965/0001-08, de propriedade do Sr.
Lucinaldo Pereira dos Santos, baixou em demasiadamente os valores e posteriormente não entregou a
documentação de habilitação e menos ainda a proposta; garan9ndo o chamamento para sua consorciada, ou seja,
a empresa DF Turismo...... de propriedade do seu irmão, o Sr. Lucimarcos Pereira dos Santos, que por sinal e vez
estava com valor bem mais alto.
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12. A existência de relações de parentesco entre empresas concorrentes levantam suspeitas de conluio, onde as
empresas se coordenam para manipular o processo licitatório em beneScio próprio, prejudicando a
competitividade e a lisura do certame.

13. A par9cipação de empresas com laços familiares gera uma percepção de falta de igualdade de condições entre
os par9cipantes, especialmente quando há indícios de compar9lhamento de informações ou estratégias entre
elas.

14. Em casos de conluio, a administração pública e os par9cipantes serão lesados, seja pela contratação de
empresas com propostas menos vantajosas ou pela execução de contratos com vícios ou irregularidades.

15. É fundamental que a administração pública analise cuidadosamente a situação, buscando iden9ficar se há
indícios de conluio ou favorecimento entre as empresas.

16. Inclusive ambas as empresas possuem o mesmo endereço e mesma cidade, ou seja, com toda a documentação
apresentada, existe o fato de provável grau de parentesco.

17. Ambas entraram no processo licitatório a fim de prejudicar e aferir um grau de incomode aos outros
concorrentes e o certame.

18. Caso seja comprovado o conluio ou a fraude, as empresas podem devem ser penalizadas com multas,
declaração de inidoneidade para contratar com a administração pública, entre outras sanções

19. É recomendável que os editais de licitação incluam cláusulas que combatam a fraude e o conluio,
estabelecendo critérios para análise de empresas com vínculos societários e familiares.

20. Solicitamos medidas cabíveis deste agente público e também a comunicação ao MP da devidas
irregularidades.

21. Ressalte-se que cabe às empresas par9cipantes apresentar no momento previsto do edital da licitação os
documentos devidamente que tenham realmente validade, para comprovar as condições que lhe são exigidas.

22. É sabido de todos que a prova do cumprimento de toda e qualquer exigência editalícia deve ocorrer na época
oportuna para melhor contratação de melhor preço para administração.

III – DO PEDIDO

23. De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, requer-se o provimento do presente
recurso, com efeito para que seja Anulada a decisão em apreço, na parte atacada neste, declarando-se a empresa
proponente DF TURISMO E EVENTOS LTDA, inabilitada no presente certame.

24. Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação reconsidere sua decisão
e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir, devidamente informado, à autoridade superior, em
conformidade com o § 4°, do art. 109, da Lei n° 8666/93, observando-se ainda o disposto no § 3° do mesmo artigo.

DAS CONTRARRAZÕES

25. DF TURISMO E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 07.832.586/0001- 08, por meio de seu representante legal,
vem, respeitosamente, apresentar CONTRARRAZÕES ao recurso administra9vo interposto pela empresa JP
PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, pelas seguintes razões de fato e de direito.

I – DOS FATOS.

26. Trata-se de Recurso Administra9vo interposto pela empresa JP PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, contra decisão
que habilitou a empresa DF Turismo e Eventos LTDA, que por sua vez, ao ser convocada, apresentou
tempes9vamente a documentação de habilitação no certame e, por atender todas exigências, foi classificada
como vencedora.

27. Contudo, a recorrente argumenta que a empresa PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDA, agiu em
conluio com a empresa DF TURISMO. De acordo com a tese da recorrente, a empresa PERSONALITE TRAVEL
TURISMO baixou consideravelmente os valores e não entregou a documentação de habilitação, a fim de
direcionar a classificação da empresa DF Turismo, empresa que pertence ao irmão do sócio da empresa
PERSONALITE.

28. O recurso visa inabilitar a empresa DF Turismo e Eventos no pregão em tela, com base na alegação de ter sido
habilitada, porém, possui vinculo de parentesco (irmãos), com outra empresa que par9cipou do certame
(Personalite Travel Turismo).

29. Contudo, o recurso não merece ser provido conforme sera demonstrado a seguir.

I DO MÉRITO

1. LEGALIDADE NA HABILITAÇÃO DA DF TURISMO



30. Conforme reconhecido pela própria recorrente, a empresa DF Turismo apresentou tempes9vamente os
documentos de habilitação, cumprindo todos os itens exigidos pelo edital, tendo, portanto, o direito líquido e
certo de classificação como vencedora.

31. Não houve qualquer irregularidade na documentação ou no processo de habilitação. A recorrente não aponta
vício formal ou material na documentação apresentada, limitando-se a alegações subjetivas e especulativas.

2. PARENTESCO ENTRE SÓCIOS NÃO CONFIGURA, POR SI SÓ, CONLUIO. ENTENDIMENTO PACÍFICO DO TCU.

32. O argumento central da recorrente é a existência de parentesco entre os sócios das empresas DF TURISMO e
PERSONALITE TRAVEL, que seriam irmãos. No entanto, o simples fato de sócios serem parentes não cons9tui
fundamento para nulidade de proposta ou inabilitação, conforme pacífica jurisprudência do Tribunal de Contas da
União:

Acórdão 952/2018:

Enunciado

A existência de relação de parentesco ou de afinidade familiar entre sócios de dis9ntas
empresas ou sócios em comum não permite, por si só, caracterizar como fraude a
par9cipação dessas empresas numa mesma licitação, mesmo na modalidade convite. Sem a
demonstração da prá9ca de ato com intuito de frustrar ou fraudar o caráter compe99vo da
licitação, não cabe declarar a inidoneidade de licitante.

33. No Acórdão acima destaca ainda, o seguinte trecho do voto do Ministro Relator Vital do Rêgo, ao qual ressalta
a jurisprudência dominante do Tribunal nesse sentido:

61.Quanto à par9cipação em licitações de empresas com sócios em comum ou com grau de
parentesco, mo9vo da oi9va da maioria das empresas ouvidas, assiste razão ao órgão
instrutivo. A jurisprudência dominante deste Tribunal é no sen9do de que não há , de fato,
vedação legal à par9cipação, no mesmo certame licitatório, de empresas do mesmo grupo
econômico ou com sócios em relação de

parentesco, embora, de fato, tal situação possa acarretar, em tese, quebra de isonomia
entre as licitantes.

34. Cumpre também informar que as empresas atuam em domicílios diferentes. Dessa forma, a argumentação da
recorrente não tem previsão legal e também possui entendimento contrário pelo Tribunal de Contas da União.

3. DA ATUAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO

35. Cumpre ressaltar que a atuação desta respeitável Comissão de Licitação observou estritamente os princípios
da legalidade, vinculação ao instrumento convocatório, isonomia e julgamento obje9vo, conforme disposto no
art. 5º da Lei nº 14.133/2021.

36. Não há qualquer vício no processamento da habilitação da DF TURISMO, tampouco indício de parcialidade ou
omissão por parte da Administração, razão pela qual deve ser mantida a decisão recorrida.

III. DOS PEDIDOS

37. Diante do exposto, requer-se a Vossa Senhoria:

38. 1. O não provimento do recurso interposto por JP PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.

39. 2. A manutenção da habilitação da empresa DF TURISMO E EVENTOS LTDA, conforme decisão já proferida, por
estar em estrita conformidade com o edital e a legislação aplicável.

ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES

40. Preliminarmente, é oportuno salientar que a licitação é o instrumento de seleção, na qual se busca obter a
proposta mais vantajosa aos seus interesses. O recurso no processo de licitação é um instrumento de controle e
revisão de decisões administra9vas, u9lizado pelos licitantes ou interessados para contestar atos da
Administração Pública durante o procedimento licitatório.

41. O Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, analisa aos fatos apresentados, bem como os documentos
apresentados no certame, o qual destaco a seguir:

DA ANÁLISE DE PROPOSTAS

42. Encerrada a fase de lances do certame, iniciou-se as negociações com o 1º licitante   - 54.789.861 AGHATA
DELA FAVERA DE AMORIM , o qual declinou de sua proposta alegando inviabilidade de cumprir. Neste sen9do, o
licitante restou desclassificado.

43. A seguir, convoca-se o 2º licitante às negociações - PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDA , o qual
apresentou tão somente a proposta de preços atualizada, nos termos do Anexo II do Edital.



            Endereço: SRTVS QD 701 BLOCO 1 6º ANDAR SALA 619          ED. ASSIS
CHATEAUBRIAND BRASILIADF CEP:70.340-906

            Telefone: 61 3962-5101

      Cidade:  BRASILIA UF: DF

44. A proposta do 2º licitante  PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDA       restou desclassificada após
DILIGÊNCIA por indícios de INEXEQUIBILIDADE. Foram solicitados documentos para comprovação de custos, os
quais não foram apresentados. O valor final da proposta era de aproximadamente 80% abaixo do valor es9mado
pela administração para execução do objeto.

45. Em oportuno, nos termos da Lei 14.133/2021, convoca-se o 3º licitante - DF TURISMO E EVENTOS LTDA  para
apresentação de proposta atualizada, a qual foi aceita, e na sequência os documentos habilitatórios. A
documentação apresentada previamente atendeu aos requisitos do edital, sendo habilitada para prosseguimento.

46. Dados os fatos apresentados pela recorrente JP PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA  e pela recorrida DF TURISMO E
EVENTOS LTDA,  procedeu-se análise aos documentos apresentados no certame e aos documentos disponíveis no
SICAF, a fim de averiguar os fatos apresentados, os quais sugerem conluio.

DOS FATOS:

47. A proposta apresentada pela licitante PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDA       traz os dados de
identificação/cadastrais da empresa. Segue extrato da proposta, pertinente ao assunto em questão:

                                                Dados da proposta:

Nota
de

rodapé da proposta:                       

 PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDA SRTVS Qd. 701 BL. I 6º Andar Sala
620 Ed. Assis Chateuabriand Brasília – DF CEP: 70.340.906 Fone: 61 99867-3990 –           
Fax: 61 99862-4660



48. Conforme prevê a Lei 14.133/2021, os documentos habilitatórios somente serão solicitados e analisados
àqueles que tiverem a proposta de preços aceita.

Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições:

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

III - serão exigidos os documentos rela9vos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado;

49. Em decorrência aos fatos apresentados em recurso, procedeu-se análise aos documentos habilitatórios da
empresa PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDA       através da documentação disponibilizada no SICAF,
atentando-se ao extrato do contrato social que segue:

                                                           Dados do Contrato Social:

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 02 e CONSOLIDAÇÃO

(...)

2ª –  Neste ato, retiram-se da sociedade:

HUGNEY SILVA VELOZO , que cede e transfere as suas 50.000 (cinquenta mil)
quotas de capital social, perfazendo o total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), ao sócio ingressante: ISMAEL DOS SANTOS LIMA;

LUCIMARCOS PEREIRA DOS SANTOS    , que cede e transfere as suas 50.000
(cinquenta mil) quotas de capital social, perfazendo o total de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), ao sócio ingressante: LUCINALDO PEREIRA DOS SANTOS ,
sendo que as transferências foram realizadas neste ato em moeda corrente
do país, dando-lhes pelas mesmas, plena, geral e rasa quitação, desonerando
os mesmos do ATIVO e PASSIVO da sociedade.

(...)

5ª –  Neste ato, a sociedade altera o seu endereço para: SETOR SRTVS QD 701
CENTRO EMPRESARIAL ASSIS CHATEAUBRIAND CJ L BL 01 SALA 619,        
BRASILIA/DF, CEP: 70.340-000.

(...)





50. Sendo estes os dados iden9ficados  na licitante PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDA passo às
informações da licitante com proposta aceita e habilitada DF TURISMO E EVENTOS LTDA,  conforme segue:

Dados da proposta:

Endereço: SRTVS QD 701 BLOCO 1 6º ANDAR SALAS 615, 617, 619 e 621             . ASSIS
CHATEAUBRIAND BRASILIA-DF. CEP: 70.340-906

Contatos: 61 3962-5101/5123

Nota de rodapé da proposta:

SRTVS Qd. 701 Bl. I – Salas 615, 617, 619 e 621 – Ed. Assis Chateubriand

Brasília/DF –70.340-906

55 61 3962 5111 – www.dfturismo.com.br

Dados do Contrato Social:

DF TURISMO E EVENTOS LTDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 19 e CONSOLIDAÇÃO         
DO CONTRATO SOCIAL

HUGNEY SILVA VELOZO,    brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de

http://www.dfturismo.com.br


bens, empresário, natural de Brasília/DF, nascido em 21/09/1975, filho de Célio
Velozo e Vandira Nascimento Silva Veloso, portador da CI nº 1361002 expedida pelo
SSP/DF em 31/01/2002 e do CPF n.º 666.612.691-20, residente e domiciliado à Rua
Pitangueiras S Lote 12 Apartamento 201 – Brasília/DF, CEP: 71.938-540.

LUCIMARCOS PEREIRA DOS SANTOS    , brasileiro, solteiro, empresário, natural
Anápolis/GO, nascido em 04/07/1977, filho de Luiz Gonzaga Pereira dos Santos e de
Francisca Pereira dos Santos, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº
00055844198, expedida pelo DETRAN/DF em 01/11/2013 e do CPF n.º 634.794.601-
78, residente e domiciliado na: QNN 04 Conjunto P casa 30 – Ceilândia/DF, CEP:
72.220-056.

Únicos sócios da sociedade: DF TURISMO E EVENTOS LTDA , com sua sede na SRTVS
Quadra 701 Conjunto L Bloco 2 número 30, sobreloja 14/15 EdiScio Assis
Chateaubriand, Asa Sul - Brasília/DF, CEP: 70.340-906, com seu Contrato Social
arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal sob o nº 53201335551, por
despacho do dia 23/01/2006, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 07.832.586/0001- 08,
rerra9ficam os seguintes dados da Alteração Contratual nº 18ª, do ato arquivado em
13/09/2023, sob o nº 2172808, protocolo DFN2395627948, com consolidação do
Contato Social, conforme a seguir:

(...)



51. Restando apresentados os extratos de propostas e contratos sociais, procede-se o compara9vo de
informações, em consonância aos fatos apresentados no RECURSO ao certame.

52. Ambas as propostas de preços compartilham o contato através do número de telefone 61 3962-5101.

53. Ambas as propostas de preços compar9lham a sala número 619, situada no SETOR SRTVS QD 701 CENTRO
EMPRESARIAL ASSIS CHATEAUBRIAND CJ L BL 01, BRASÍLIA/DF.

54. Em outubro de 2023 os empresários HUGNEY SILVA VELOZO e LUCIMARCOS PEREIRA DOS SANTOS  retiram-se
da sociedade PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDA ,  passando então aos novos  sócios ISMAEL DOS 
SANTOS LIMA e LUCINALDO PEREIRA DOS SANTOS.

55. Os empresários HUGNEY SILVA VELOZO e LUCIMARCOS PEREIRA DOS SANTOS  são únicos sócios da empresa DF
TURISMO E EVENTOS LTDA.

56. Os empresários LUCINALDO PEREIRA DOS SANTOS     da empresa  PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS
LTDA e LUCIMARCOS PEREIRA DOS SANTOS     da empresa DF TURISMO E EVENTOS LTDA são irmãos, conforme
documentado no RECURSO.

57. O ACÓRDÃO 754/2015 - PLENÁRIO  - RELATOR ANA ARRAES, dispõe:

“21. Nos comportamentos irregulares que são objeto desta fiscalização, há a presença do primeiro desses elementos

caracterizadores da fraude, ou seja, o engano, a ilusão. O comportamento de uma empresa que oferta o menor lance, e

posteriormente não o honra, ilude, de fato, os concorrentes e o órgão licitante, pois os engana quanto ao verdadeiro preço

pelo qual o objeto poderá ser adjudicado, influenciando toda a dinâmica da fase de lances.

22. Essa indução quanto ao preço pelo qual o objeto poderá ser adjudicado tem o potencial de fazer com que os demais

par9cipantes cessem de dar lances. Em casos extremos, a exacerbação de tal forma de agir é o que o mercado chama de

'coelho', ou seja, uma empresa apresenta propostas excessivamente baixas para que outras empresas que não estejam              

par9cipando do esquema desistam de compe9r, por acreditarem que outro concorrente teria um preço que não lhes               

permi9riam prosseguir na disputa. Na sequência, uma empresa que esteja em conluio com o 'coelho' oferece o segundo
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melhor lance e, assim, acaba sendo contratada por um valor desvantajoso para a Administração.

(...)

24. Nesse sen9do, vale consignar que o Supremo Tribunal Federal manifestou, no julgamento do RE 68.006-MG, que

'indícios são provas, se vários, convergentes e concordantes'. Essa jurisprudência vem sendo u9lizada por este Tribunal há

longa data, como o confirmam os Acórdãos 113/1995, 220/1999, 331/2002, 57/2003, 2.143/2007 e 1.433/2010, todos do

Plenário.

25. Acrescente-se que, conforme entendimento firmado nos dois úl9mos acórdãos citados, 'é possível afirmar-se da

existência de conluio entre licitantes a partir de prova indiciária'.

26. Dessa maneira, considera-se que constituem indícios de fraude a licitações:

(...)

c) inexistência de jus9fica9va plausível para o comportamento que levou à desclassificação, como, por exemplo,

'apresentou proposta com preço inexequível', 'não atendeu ao chamado para apresentar a documentação' ou 'pediu para

ser desclassificado';

(...)

e) existência de empresas com sócios em comum ou assemelhados par9cipando de um mesmo item de determinado

pregão, especialmente quando a par9cipação societária ocorrer na empresa a qual o objeto foi adjudicado e na que foi

desclassificada.

27. A úl9ma situação citada no parágrafo anterior (alínea 'e' - empresas com sócio em comum) por si só já é suficiente para

configurar fraude a licitação. Em sucessivos acórdãos, esta Corte tem considerado que tal situação afronta os princípios da

moralidade, da isonomia e da probidade administra9va, cons9tuindo fraude ao certame (e.g. Acórdãos 216/2007,

2.900/2009, 775/2011, 1.793/2011, 1.047/2012 e 1.546/2012, todos do Plenário).” (Grifo nosso).

57. O ACÓRDÃO 1919/2022 - PLENÁRIO  - WEDER DE OLIVEIRA, dispõe:

“ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo

relator, em:

9.1. conhecer da presente representação, com fundamento nos arts. 235 e 237, VII, do RI/TCU, para, no mérito, considerá-

la procedente;

9.2. declarar a empresa NP3 Comércio e Serviços Ltda. inidônea para par9cipar de licitação na administração pública

federal por 12 (doze) meses, nos termos do art. 46 da Lei 8.443/1992;

9.3. declarar a empresa XP3 Gestão Empresarial Ltda. inidônea para par9cipar de licitação na administração pública federal

por 6 (seis) meses, nos termos do art. 46 da Lei 8.443/1992;

9.4. recomendar ao Banco do Brasil, com fundamento no art. 250, III, do RI/TCU, na qualidade de gestor do portal

Licitações-e, que avalie a conveniência e oportunidade de implementar os seguintes mecanismos de controle no referido

sistema, informando, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, as providências adotadas:

9.4.1. impedimento de ingresso, no mesmo certame, de licitante que possua chave de acesso J associado ao mesmo

representante (pessoa física) para o qual outra licitante já registrou proposta;

9.4.2. emissão de alerta ao pregoeiro, na abertura do certame, de modo que o condutor do certame esteja ciente da

situação e possa avaliar outros pontos que indiquem atuação conjunta das empresas, quando do registro de proposta por

duas ou mais licitantes:

9.4.2.1. contendo o mesmo nome de contato;

9.4.2.2. contendo o mesmo número de telefone;

9.4.2.3. a partir do mesmo endereço de IP; e

9.4.3. emissão de alerta ao pregoeiro, durante a fase de lances, sempre que duas ou mais licitantes tenham registrado

lances a par9r do mesmo endereço IP, de modo que o condutor do certame esteja ciente da situação e possa avaliar outros

pontos que indiquem atuação conjunta das empresas;” (Grifo nosso).

DECISÃO:

Diante de todo o exposto, considerando ser a decisão mais segura para esta Administração, nos termos dos Art. 5º
e Art. 165 da Lei 14.133/2021, julgamos o RECURSO apresentada pela empresa JP PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 97.009.229/0001-29, PROCEDENTE sendo providenciada as medidas cabíveis e
prosseguimento do certame.

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/1919%252F2022/%2520/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0
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